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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DE JOÃO

PESSOA – PB. 

  

  

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 

 

GELICIA SOUZA NASCIMENTO, brasileira,empregada domestica, portadora do CPF-688.842.734-04 
e RG nº 1364043 SSP/PB residente e domiciliado na R. Paulino Pinto, 608 B. Tambaú João Pessoa -PB
CEP-  58045-130 através de seu Advogado, adiante assinado, vem mui respeitosamente a presença de
vossa Excelência, propor a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT

 

 

Em face da , pessoa jurídica de direito privado,  com endereço no ParqueBRADESCO SEGUROS  S/A   

Solon de Lucena, 641, B. Centro  João Pessoa-PB , Cep.: 58013-131  Tel-83-3222-4837/ 83-3222-4582,   

pelas razões de fato e de direito que passa a expor:

 

1.      DA JUSTIÇA GRATUITA

 

Em virtude da situação econômica do reclamante de não poder arcar com as custas,

emolumentos e demais despesas processuais, e por preencher os requisitos legais então previstos, a

mesma requer, desde já, os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do inciso XXXIV, do art. 5º, da
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Constituição da República Federativa do Brasil – CF / 88, e das Leis nº 5.584/70 e 1.060/50, com a

redação  a Lei nº 7.510/86. 

2.      DOS FATOS

 

Nobre Julgador, a autora informa que ingressou administrativamente com o processo

DPVAT, porém o valor que a autora recebeu foi irrisório (R$1.687,50) levando em consideração a lesão

permanente no joelho,conforme sinistro: 3180293627.

Conforme laudo médico,declaração do SAMU, boletim de ocorrência no dia 26.01.2017

por volta das 16:50, quando estava na garupa da moto YAMAHA YBR 150 FACTOR,preta 2017/2018 de

placa OFH-4651, chassi 9C6RG3110J0020001, registrada em nome de Wellington Amorim de Lima,

conduzido pelo mesmo, quando ao fazer uma curva o condutor perdeu o controle da moto vindo a bater

no meio fio e caírem ao solo, que devido ao acidente, a autora veio a se lesionar no joelho, sendo

conduzida pelo SAMU ao Hospital de emergência e trauma Senador Humberto Lucena, para

procedimentos médicos.

Este fatídico acontecimento resultou em  edebilidade, deformidade permanente,

conseqüentemente, o Autor ficou impossibilitado de exercer qualquer função.

Valendo-se a Autor da presente demanda, do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais

Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou

Não (Seguro DPVAT), criado pela Lei n° 6.194/74, alterada pela Lei 8.441/92, com a finalidade de

amparar as vítimas de acidentes de trânsito em todo o território nacional, não importando de quem seja a

culpa dos acidentes, vem a este Douto Juízo pleitear o direito assegurado.

 

 

 2.DO MÉRITO                                                                                          

 

A Lei nº 6.194, de 18 de dezembro de 1974 dispõe sobre o seguro obrigatório de danos

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga a pessoas transportadas ou

não. No que se refere à indenização por invalidez permanente , a mesma estabelece:

Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Leio o

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
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, e por , nos valores eparcial despesas de assistência médica e suplementares
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada   pela Medida

Provisória nº 451, de 2008).

 

 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº

11.482, de 2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

Dessa forma, levando-se em consideração a gravidade do fato ocorrido, com a debilitação

permanente, o que ocasionou impossibilidade do promovente exercer qualquer função laborativa que

necessite do membro superior, o que inclui a sua  profissional. O Autor tem direito a receber da Ré o teto 

estabelecido por lei, segundo determina o dispositivo acima transcrito.

 

Com base no dispositivo, acima mencionado, posicionam-se os tribunais, :in verbis

 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO.

INVALIDEZ PERMANENTE. COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA.

QUITAÇÃO. COBRANÇA POSTERIOR. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. VALOR DA INDENIZAÇÃO. QUARENTA

SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 3º, "B", LEI 6.194/74. MITIGAÇÃO POR

RESOLUÇÕES DA SUSEP. ILEGALIDADE. RESOLUÇÕES 56/2001, 99/3003

E 109/2004. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. 1 - EM

MATÉRIA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), O RECIBO DE

QUITAÇÃO DADO PELO BENEFICIÁRIO NÃO IMPORTA RENÚNCIA AO

DIREITO À INDENIZAÇÃO, CUJA COMPLEMENTAÇÃO PODE SER

COBRADA JUDICIALMENTE DEPOIS DA EMISSÃO DAQUELE

DOCUMENTO. 2 - COMPROVADA A INVALIDEZ PERMANENTE DO

SEGURADO OBRIGATÓRIO, RESULTANTE DA REDUÇÃO QUE
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SOFREU EM UMA DE SUAS PERNAS, A INDENIZAÇÃO DEVIDA A

TÍTULO DE SEGURO DPVAT DEVE CORRESPONDER A 40

(QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 3º,

ALÍNEA "B", DA LEI 6.194/1974, MOSTRANDO-SE ILEGAL A

REDUÇÃO DAQUELE QUANTUM POR NORMA DE CARÁTER

INFRALEGAL, QUAIS SEJAM, AS RESOLUÇÕES EMANADAS DA

 SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS”.

(...).(20040110746778APC, Relator CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível, julgado

em 03/05/2006, DJ 23/05/2006 p. 86)

 

"ACAO DE COBRANCA DE INDENIZACAO SECURITARIA. DANOS

PESSOAIS CAUSADOS POR VEICULOS AUTOMOTORES DE VIAS

TERRESTRES (DPVAT). ALEGACAO DE QUITACAO PLENA E

IRREVOGAVEL. INOCORRENCIA. O VALOR DO SEGURO

OBRIGATORIO DEVE CORRESPONDER A 40 (QUARENTA)

SALARIOS MINIMOS. INTELIGENCIA DO ARTIGO 3., "A" DA LEI N.

6.194/74. COMPLEMENTACAO DA INDENIZACAO DEVIDA. CORRECAO

MONETARIA. TERMO INICIAL. RECURSO CONHECIDO E

PARCIALMENTE PROVIDO". (PROCESSO 322077100, ACÓRDÃO 2900,

TJPR, 10ª CAMARA CIVEL, RELATOR: WILDE DE LIMA PUGLIESE,

JULGADO EM: 19/01/2006)

 

Observa-se do entendimento jurisprudencial acima transcrito, que nos casos de invalidez

permanente,  R$ 13.500,00O VALOR DO SEGURO OBRIGATORIO DEVE CORRESPONDER A

(treze mil e quinhentos reais) - NO CASO DEBILIDADE E DEFORMIDADE PERMANENTE.

 

 

 

Lembrando, por fim que, para se socorrer a este direito do Seguro Obrigatório, inexiste a

obrigatoriedade de primeiramente instaurar-se processo administrativo como pré-requisito essencial para

a propositura de ação de cobrança de Seguro Obrigatório. Vejamos o entendimento jurisprudencial:
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APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - INDENIZAÇÃO - SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT) - CARÊNCIA DE AÇÃO -

PRELIMINARES REJEITADAS - INVALIDEZ PERMANENTE -

AUTO DE CORPO DELITO - SUFICIÊNCIA - VALOR DA

INDENIZAÇÃO - PERÍCIA MÉDICA - NÃO-REALIZAÇÃO -

ANÁLISE DO CASO CONCRETO. A ausência de requerimento

administrativo não obsta que a pretensão de recebimento do

 Em se tratando de pedidoseguro seja exercida judicialmente.

relativo a seguro obrigatório, nos termos do artigo 5º, da Lei

6.194/74, o pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente. É devido o

pagamento do seguro obrigatório da Lei 6.194/74 quando

configurada a invalidez permanente causada por acidente de veículo

automotor de via terrestre. A não realizada perícia médica hábil para

atestar o percentual,] da invalidez não constitui óbice ao

deferimento da indenização se o auto de corpo delito afirma que a

requerente, em razão do acidente, sofre de debilidade permanente do

ombro direito, o que, a toda a evidência, impossibilita o

desempenho das atividades habitualmente desenvolvidas no

ambiente doméstico, situação em que a indenização deve ser fixada

no valor máximo previsto, qual seja, 40 (quarenta) salários mínimos

vigentes à data da liquidação do sinistro. (TJ-MG Número do

 processo: 1.0313.06.209713-1/001 Relator: AFRÂNIO VILELA Data do

11/07/2007 21/07/2007acordão Data da publicação )

 

SEGURO - DPVAT - LEI 6.194/74, ARTIGO 3º, ALÍNEA "A" -

VALOR DEVIDO DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.- A instauração

de processo ADMINISTRATIVO NÃO constitui requisito

essencial à propositura da ação de cobrança de seguro

 - O quantum indenizatório é estipulado naobrigatório (DPVAT).

Lei, pelo que o seu valor deve ser fixado em estrita observância ao

que ela determina, não podendo ser reduzido por resoluções do

Conselho Nacional de Seguros Privados.(TJ- MG Número do

processo: 1.0701.06.140399-7/001 Relator: NILO LACERDA

Relator do Acordão: NILO LACERDA Data do acordão:

17/01/2007 Data da publicação: 27/01/2007)(grifos nossos)
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Sendo assim, inexistindo tal obrigatoriedade, e configurada a lesão de caráter permanente,

resta claro que faz jus o requerente ao teto existente no Sistema de Seguro Obrigatório o qual corresponde

a 40 (quarenta) salários mínimos, devidamente atualizado até o efetivo pagamento e acrescidos de juros

moratórios.

 

2.      Dos Pedidos

 

Diante de todos os fatos e dispositivos legais expostos, requer-se:

 

a)       A concessão da , nos termos do incisoJUSTIÇA GRATUITA

XXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal do Brasil e da Lei

nº1060/50.

 

b)    Ordenar a citação da Ré, na pessoa de seu representante legal, para que

responda aos termos desta ação, sob pena de confesso e revelia;

 

c)    A procedência total da presente ação  , condenando a Ré ao pagamento

do teto máximo do Seguro Obrigatório, diante da invalidez

permanente sofrida), o que corresponde a quantia de R$ 11.812,50

 atualizada,(onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos),

corrigida monetariamente, acrescida de multa e juros mora, desde a

ocorrência do sinistro.

 

 

d)    Condenação em honorários advocatícios, em razão de 20%.

 

e)     Seja determinado por Vossa Excelência, que seja realizado perícia, para

comprovar as seqüelas permanentes contraídas pelo autor.
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova existentes no direito, inclusive a

oitiva de testemunhas, depoimento das partes e prova pericial, se assim for necessário.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta

centavos).

Termos em que pede e espera deferimento.

 

João Pessoa, 15 de agosto de 2018.

 

JOSÉ RUBENS DE MOURA FILHO

ADVOGADO

OAB-14649-PB                                                                            
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Rio de Janeiro, 02 de Agosto de 2018

Carta n°: 13182548

A/C: GECILIA DE SOUZA NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180293627
Vitima: GECILIA DE SOUZA NASCIMENTO
Data do Acidente: 26/01/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: GECILIA DE SOUZA NASCIMENTO
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000003488
Conta: 000009421-2
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0845121-11.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Na petição inicial, a parte autora alega que sofreu debilidade irreversível no joelho, resultando

em incapacidade permanente. Com base nesta sequela, entende que fazia jus ao pagamento da

indenização máxima, legalmente prevista no valor de R$ 13.500,00. Relata, porém, que a seguradora, na

via administrativa, pagou-lhe apenas R$ 1.687,50. Assim, formula pedido de mérito para pleitear a

diferença entre a quantia já recebida e teto de R$ 13.500,00 previsto na Lei 6.194/74 (Lei do DPVAT),

invocada pelo autor para fundamentar seu pedido.

Ocorre que a tabela contida no anexo da referida lei fixa em 70% de R$ 13.500,00 a

indenização para “ ”, que é operda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores

caso do demandante, segundo o próprio afirma na peça vestibular.

Sendo assim, tem-se que o valor legal máximo, cabível para a lesão alegada pelo autor, segundo

a lei em que ele mesmo se embasa, é de 70% sobre R$ 13.500,00 e isso equivale a R$ 9.450,00.

Portanto, a par das considerações acima, tem-se que dos fatos (lesão descrita) e dos 

fundamentos (lei invocada), postos na inicial, não decorre logicamente seu pedido para receber a

diferença entre a quantia já recebida (R$ 1.687,50) e o valor máximo de R$ 13.500,00, quando esse valor

máximo é de apenas R$ 9.450,00.

Esclareça-se que não se está aqui a exigir que o promovente proceda à graduação de sua

sequela, havendo que se distinguir a classificação da lesão, conforme a tabela contida no Anexo da Lei e a

graduação prevista em seu art. 3º, §1º, I, esta sim aferível apenas mediante perícia médica. O que pretende

sanar, mediante determinação de emenda, é a contradição entre a lesão descrita, o fundamento legal

utilizado e o valor final pleiteado.

Também se verifica que a procuração e declaração de pobreza, apresentadas pelo autor, estão

incompletas, pois contêm apenas sua assinatura.

Sendo assim,  a parte autora para, em 15 dias:intime-se
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a)  proceder a uma leitura mais atenta dasob pena de indeferimento da inicial por inépcia,

tabela contida no Anexo da Lei 6.194/74, e, assim, retificar seu pedido de mérito, requantificando e

declinando em valor nominal a diferença pretendida a título de indenização do seguro DPVAT;

b) com base nessa diferença a ser retificada, atribuir o correto valor à causa;

c) sob pena de indeferimento da inicial por ausência de documento essencial à propositura

 juntar comprovante de endereço em seu próprio nome ou documento hábil que comprove o,da ação

vínculo com a titular da fatura da CAGEPA anexada ao processo a título de comprovante de residência.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

INTIMAÇÃO DE ADVOGADODO(A) AUTOR(A)

De ordem do MM.  Juiz de Direito da vara supra, INTIMO o(a) advogado(a) do autor, de todo teor do despacho abaixo:

 

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0845121-11.2018.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Na petição inicial, a parte autora alega que sofreu debilidade irreversível no joelho, resultando

em incapacidade permanente. Com base nesta sequela, entende que fazia jus ao pagamento da

indenização máxima, legalmente prevista no valor de R$ 13.500,00. Relata, porém, que a seguradora, na

via administrativa, pagou-lhe apenas R$ 1.687,50. Assim, formula pedido de mérito para pleitear a

diferença entre a quantia já recebida e teto de R$ 13.500,00 previsto na Lei 6.194/74 (Lei do DPVAT),

invocada pelo autor para fundamentar seu pedido.

Ocorre que a tabela contida no anexo da referida lei fixa em 70% de R$ 13.500,00 a

indenização para “ ”, que é operda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores

caso do demandante, segundo o próprio afirma na peça vestibular.

Sendo assim, tem-se que o valor legal máximo, cabível para a lesão alegada pelo autor, segundo

a lei em que ele mesmo se embasa, é de 70% sobre R$ 13.500,00 e isso equivale a R$ 9.450,00.
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Portanto, a par das considerações acima, tem-se que dos fatos (lesão descrita) e dos 

fundamentos (lei invocada), postos na inicial, não decorre logicamente seu pedido para receber a

diferença entre a quantia já recebida (R$ 1.687,50) e o valor máximo de R$ 13.500,00, quando esse valor

máximo é de apenas R$ 9.450,00.

Esclareça-se que não se está aqui a exigir que o promovente proceda à graduação de sua

sequela, havendo que se distinguir a classificação da lesão, conforme a tabela contida no Anexo da Lei e a

graduação prevista em seu art. 3º, §1º, I, esta sim aferível apenas mediante perícia médica. O que pretende

sanar, mediante determinação de emenda, é a contradição entre a lesão descrita, o fundamento legal

utilizado e o valor final pleiteado.

Também se verifica que a procuração e declaração de pobreza, apresentadas pelo autor, estão

incompletas, pois contêm apenas sua assinatura.

Sendo assim,  a parte autora para, em 15 dias:intime-se

a)  proceder a uma leitura mais atenta dasob pena de indeferimento da inicial por inépcia,

tabela contida no Anexo da Lei 6.194/74, e, assim, retificar seu pedido de mérito, requantificando e

declinando em valor nominal a diferença pretendida a título de indenização do seguro DPVAT;

b) com base nessa diferença a ser retificada, atribuir o correto valor à causa;

c) sob pena de indeferimento da inicial por ausência de documento essencial à propositura

 juntar comprovante de endereço em seu próprio nome ou documento hábil que comprove o,da ação

vínculo com a titular da fatura da CAGEPA anexada ao processo a título de comprovante de residência.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 
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João Pessoa, 12 de setembro de 2018.

Rosa Germana Souza dos Santos Lima

Técnica Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14 VARA CÍVEL DE JOÃO

PESSOA – PB. 

  

  

Processo: 0845121-11.2018.8.15.2001   

 

GELICIA SOUZA NASCIMENTO, brasileira,empregada domestica,  portadora do CPF-688.842.734-04 
e RG nº 1364043 SSP/PB residente e domiciliado na R. Paulino Pinto, 608 B. Tambaú João Pessoa -PB
CEP-  58045-130 através de seu Advogado, adiante assinado, vem mui respeitosamente a presença de
vossa Excelência, propor a presente a emenda da inicial:

 

Nobre julgador, Vossa Excelência assiste razão, tendo em vista que a lesão acometida pela
autora, compromete integralmente o membro inferior, sendo assim, como a  autora reconhece 
que recebeu o valor de R$1.687,50, levando em consideração que o valor máximo a ser
recebido considerando o valor de membro inferior é o equivale a R$ 9.450,00, o autor requer a
emenda da petição inicial no sentido de considerar o valor da causa o quantum de
R$7.762,50(sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Ato continuou, requer a Vossa Excelência a juntada da fatura da energisa em nome de Maria
de Fátima Silva de Araújo, bem como contrato de aluguel entre a autora e a mencionada
Senhora, para comprovar o endereço da autora.

Destaque-se que a assinatura Maria de Fátima Silva de Araújo está reconhecida em cartório,
COMPROVANDO ASSIM, que a autora é inquilina da Maria de Fátima Silva de Araújo.

Sendo assim, requer a emenda da petição inicial, de acordo com os termos acima, bem como,
requer o prosseguimento da ação, com a citação da promovida para contestação a presente
ação, sob pena de revelia.

 

Pede deferimento

João Pessoa 29 de setembro de 2018

 

JOSÉ RUBENS DE MOURA FILHO

OAB-PB 14.649
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0845121-11.2018.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

  a emenda veiculada na petição última, Sendo assim, ACOLHO CUJOS FATOS e

, de modo que a  e  àFUNDAMENTOS PASSAM A INTEGRAR A INICIAL RECEBO DEFIRO

parte autora a justiça gratuita.

As estatísticas apontam 0% como índice de acordos celebrados nas audiências de mera tentativa

de conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em, 100% das audiências,

apenas transigem, após a realização de exame médico na pessoa do segurado, atestando e graduando a

lesão ensejadora da indenização securitária. Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação,

mesmo após a realização do exame pericial.

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015 mostra-se

uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do monumental volume de

serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos judiciais, a escrivania desta vara ainda

levaria meses para realizar o agendamento da referida audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua

designação ocasionaria um prejuízo ainda mais grave para as partes e para a marcha processual.

Sendo assim, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como determina o

art. 139, II, do CPC, considerando que não há nulidade sem prejuízo, excepcionalmente  deDEIXO

designar a audiência prévia nestes autos, para ordenar, desde logo a citação da promovida.

Assim,  para  o valor da causa prante os assentamentos do processo noretifique-se R$7.762,50

sistema. Em seguida,   a demandada para contestar a ação em 15 dias, a contar nacite-se com gratuidade

forma do art. 231 do CPC, sob pena de revelia.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0845121-11.2018.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: Parque Solon de Lucena_**, 641, - lado ímpar, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 10 de fevereiro de 2020.

De ordem, SARA NEVES GUERRA ANDRIOLA
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
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CERTIDÃO

            Cumprimento ao presente mandado, procedi à citação de Bradesco Seguros  S/A na pessoa de
Rosimary Soares Costa a qual ficou de tudo bem ciente e recebendo a contrafé exarou sua assinatura no
anverso do mandado. Dou fé. João Pessoa, 17 de fevereiro de 2020.

Maria Goretti Beuttenmuller Bezerra de Almeida

Oficiala de Justiça
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